
CÂMARA MUNICIPAL DE PORECATU - PARANÁ 

PORTARIA N° 71/2023  

ALEX  TENAN, Presidente da Câmara 
Municipal de Porecatu, no uso de suas 
atribuições legais e regimentais, 

RESOLVE:  

Artigo 1° - Conceder 3 (três) diárias ao vereador João 

de Oliveira  Junior  (R.G. n° 4.751.931-4 SSP/PR), no valor de 
R$ 800 (oitocentos reais) cada. 

Artigo 2° - As diárias acima mencionadas serão 

destinadas ao custeio das despesas elencadas no artigo 4° da 
Lei Municipal n° 1557/2013, por ocasião do deslocamento do 
vereador a Brasília, Distrito Federal, com saída prevista 
para as 04h0Omin do dia 28 de novembro e retorno às 03h3Omin 
do dia 01 de dezembro do corrente ano. 

Artigo 30  - O disposto nos artigos 10  e 2° desta 

Portaria tem por objetivo viabilizar a participação do 
vereador em reuniões junto aos gabinetes dos deputados Luiz 
Hiloshi Nishimori e Luisa Canziani dos Santos Silveira e do 
senador Sergio Fernando Moro, no Congresso Nacional, para 
tratar de assuntos de interesse da municipalidade. 

Artigo 4° - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

Porecatu, 24 de novembro de 2023. 

/AL TENAN  
Pride  te da Câmara 
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